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1 – PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00342 de 6 de outubro de 2 016 
 

Dispõe sobre a concessão de progressão funcional 

na carreira judiciária a servidor do quadro de 

pessoal do Conselho da Justiça Federal 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no 
Processo n. CJF-PES-2015/00147, bem como o disposto no art. 9º da 
Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n. 12.774, 
de 28 de dezembro de 2012, no Anexo IV da Portaria Conjunta n. 1, de 7 
de março de 2007, nos arts. 1º e 2º da Portaria Conjunta n. 4, de 8 de 
outubro de 2013, e nos arts. 16, 17 e 30 da Resolução CJF n. 43, de 19 
de dezembro de 2008,  

RESOLVE:  
Art. 1º Conceder progressão funcional na carreira judiciária ao 

servidor constante do quadro abaixo:  
 

MAT SERVIDOR CARGO/CLASSE 
PADRÃO 

PERÍODO DE 
GESTÃO 

EFEITO 
FINANCEIRO 

799 

 
DIOGO ALVES 
ARAÚJO  

  

Técnico 
Judiciário 

A/3 

5/9/2015 a 
3/9/2016 4/9/2016 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MINISTRA LAURITA VAZ 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2016/00343 de 6 de outubro de 2 016 
 

Dispõe sobre alteração da composição da 

Comissão Permanente de Avaliação e Gestão 

Documental do Conselho da Justiça Federal. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no 
Processo n. CJF-ADM-2016/00266,  

RESOLVE:  
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de 

Avaliação e Gestão Documental do Conselho da Justiça Federal, 
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estabelecida na Portaria n. CJF-POR-2013/00362, de 24 de setembro de 
2013, publicada no Boletim Interno Especial, de 24 de setembro de 2013, 
com o objetivo de promover a eliminação de documentos armazenados 
no Arquivo Central do CJF, já analisados, avaliados e selecionados de 
acordo com o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade da 
Documentação Administrativa da Justiça Federal - PCTT, e exercer as 
demais competências determinadas pelo art. 9º da Resolução n. CJF-
RES-2014/00318, de 4 de novembro de 2014, que dispõe sobre o 
Programa de Gestão Documental e Memória da Justiça Federal e seus 
instrumentos.  

Art. 2º A mencionada comissão passa a ser composta pelos 
seguintes servidores:  

- Lany Maciel Lima, representante da Secretaria de Controle 
Interno;  

- Wildna Lucena de Oliveira, representante da Secretaria-Geral; 
- Márcio Rodrigues Cerqueira, representante da Diretoria-Geral;  
- Vera Lúcia da Rocha Araújo, representante da Secretaria de 

Administração;  
- Antelma Neves Pereira, representante da Secretaria de 

Tecnologia da Informação;  
- Hercílio Luiz Tavares Júnior, representante da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças;  
- Irani Ferreira de Souza, representante da Secretaria de Gestão 

de Pessoas;  
- Mary Ângela Coelho de Morais, representante da Secretaria de 

Estratégia e Governança;  
- Eva da Conceição Ferreira Brito, representante da Secretaria de 

Arquitetura e Engenharia;  
- Kleb Amancio e Silva da Gama e Milene Goston Nery, 

representantes da Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça Federal;  
- Aline Alves Pimenta, representante da Secretaria da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais;  
- Rita Helena dos Anjos, bacharel em História, e Roseane da 

Costa Moura Pessoa, Bibliotecária, representantes da Secretaria do 
Centro de Estudos Judiciários.  

Art. 3º Designar o servidor ANTONIO CABOCLINHO DE 
MESQUITA, Chefe da Seção de Documentos e Arquivo da Secretaria de 
Administração, para coordenar a comissão e a servidora VERA LÚCIA 
DA ROCHA ARAÚJO, Assistente da Secretaria de Administração, para 
secretariar os trabalhos.  

Art. 4º Estabelecer o mandato dos membros acima nomeados 
para o período de dois anos, renováveis por igual período.  
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Art. 5º A comissão deverá reunir-se, ordinariamente, duas vezes 
ao ano e, extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias ao bom 
andamento das atividades propostas.  

Art. 6º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2013/00362, de 24 
de setembro de 2013.  

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

MINISTRA LAURITA VAZ 


